
REQUERIMENTO N
o
 ____, de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

              Requeiro à Mesa, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Sr. Prefeito Municipal, Tiago Cervantes, solicitando informações sobre o Termo de 

Colaboração e seus aditivos celebrado entre a Prefeitura e a Associação Portal de 

Intervenção e Apoio Biopscicossoacial “Vida Livre”, para a execução do serviço 

socioassistencial de proteção social especial de média complexidade denominado 

Serviço Especializado em Abordagem Social e Acolhimento Institucional para Adultos 

e Famílias em Situação de Rua, no âmbito do Município. 

Tem-se conhecimento de que a Municipalidade aditou em 30 de dezembro de 

2022, por mais 12 meses, o Termo de Colaboração nº 019/2021, com a associação 

“Vida Livre”, no valor de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais), com 

vigência até 31 de dezembro de 2023, para execução de programa assistencial de 

abordagem e acolhimento institucional de pessoas em situação miserabilidade social, 

que vivem nas ruas. 

É sabido que a administração municipal tem utilizado o terceiro setor para a 

consecução de planos de trabalho cuja concepção seja da administração pública, com o 

objetivo de executar projetos ou atividades com finalidades de interesse público. 

Anteriormente identificado como convênio, o termo de colaboração, de acordo 

com a Lei Federal nº 13.019/2004, se constitui no instrumento pelo qual se formalizam 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com Organizações da Sociedade 

Civil (OSCs), sob a fiscalização do primeiro. 

Neste passo, considerando que é visível e preocupante o aumento do número de 

pessoas que vivem hoje nas ruas da cidade, percebe-se a necessidade de propor políticas 

sociais que visem diminuir as desigualdades sociais e resgatando a dignidade humana 

destas pessoas. 

   Diante disso, requeiro as seguintes informações: 

1. Qual é o plano de trabalho apresentado no Termo de Colaboração nº 019/2021, 

bem como de seu aditamento, vinculado ao edital nº 01/2021, processo nº 

10.359/1/2021? Enviar cópia. 

 

2. De que forma o serviço socioassistencial de proteção social especial de média 

complexidade denominado Serviço Especializado em Abordagem Social e de 

Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias em Situação de Rua é 

realizado? Qual o local de atendido? Quais dias e horários de funcionamento? 

“Solicita ao Executivo informações sobre o 

Termo de Colaboração do Serviço Especializado 

em Abordagem Social de Rua.”  
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3. Quantas pessoas foram atendidas até a presente data?  

 

4. A administração possui um cadastro Municipal, levantamento ou pesquisa que 

aponte o número de pessoas em situação de rua no município e qual é o perfil 

destas pessoas? 

5. A Prefeitura desenvolve serviço de assistência social para garantir uma vida 

mais digna a esses moradores? Se positivo, quais são os planos de trabalho? 

Enviar cópia. 

6. A Prefeitura tem conhecimento se existe operação de migração institucional, ou 

seja, com cooperação de outros municípios?  

7. A Prefeitura realiza a compra de passagem interurbana para quem é denominado 

“migrante e o que é necessário para receber esse benefício? 

 

                        Ressalta-se que os pedidos ora formulados alcançam relevante 

importância para esclarecer a esta Câmara e a população sobre as ações 

desenvolvidas no âmbito do Município, razão em que, por oportuno, solicito o 

apoio e aprovação dos demais vereadores acerca desta propositura.  

 

                         Sala “Dom Idílio José Soares, 24 de maio de 2023. 

 

RUTINALDO BASTOS 

Vereador 
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